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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 

  

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 018/2019 

TIPO: Menor Preço por item 

ABERTURA: 19/07/2019 

HORÁRIO: 09h00min 

 

 

O Município de Entre Rios do Sul-RS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições, torna público aos interessados que, no dia 19/07/2019 às 09h00min no 

setor de Compras e Licitações, situado na Avenida Danilo Arlindo Lorenzi, 585, Bairro 

Centro, junto ao Centro Administrativo deste município, receberá propostas de 

preços e documentações para a transformação de 2(dois) veículos, furgões Sprinter 

415, 10,5m³ da Mercedez Bens, em AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO A, da 

Secretaria Municipal de Saúde, através de processo licitatório modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 018/2019, MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal nº 2.222/12 de 17 

de abril de 2012, com aplicação subsidiária a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123/06 e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria em conformidade as 

cláusulas e condições estabelecidas neste edital. 

1. DO OBJETO: 

1.1 Transformação de 2(dois) veículos, furgões Sprinter 415, 10,5m³ da Mercedez 

Bens, em AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO A, da Secretaria Municipal de Saúde 

com as seguintes características:  

Item Qtde Un Descrição 
 

Valor 
máximo ser 
pago 

01 02 Un Transformação de veículo tipo furgão com ar condicionado 
original de fábrica na cabine em AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO 
BÁSICA TIPO A seguindo as portarias acima descritas e a NBR 
14561 que trata das normas técnicas para a montagem de 
VEICULOS PARA ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
MÉDICAS E RESGATE. 
 
- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com 
isolamento termo acústico e deverão ser revestidas de material 

R$ 31.000,00 
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lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção 
comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o revestimento 
interno do teto e laterais deverá ser em chapas brancas de fibra 
de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já com 
o formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de 
perfis de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções 
das chapas do teto e laterais com cola poliuretana de uso da 
indústria automotiva própria para tal finalidade. 
 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho deverá ser 
revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra 
resistente, monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego 
intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas de 
flambabilidade antiescorregadio com resistência solar, resistência 
química e resistência térmica O material do revestimento do 
assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento, devendo ser instalado sobre piso de 
madeira compensado naval, com aproximadamente 10 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior 
que o compensado naval, de mesma durabilidade ou superior que 
o compensado naval. 
 
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura 
em alumínio na porta lateral com vidros temperados e película 
opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade. 
 
-DIVISÃO DE CABINE/COMPARTIMENTO DO PACIENTE: 
Deverá ser feita um a abertura com passagem livre entre a cabine 
e o salão de atendimento com passagem livre de 550 mm. 
 
- MACA RETRÁTIL: Deverá ter no mínimo dois anos de garantia, 
confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado 
por punhos, e sistema automático antiqueda, em conformidade 
com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com 
no máximo duas pessoas. Peso máximo da maca de 34 kg e 
deverá suportar vítimas de até 180 kg. A maca deverá possuir 
cintos de segurança com sistema de engate rápido (mesmo 
modelo dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e da 
maca rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro 
(4) pontas. Deverá possuir equipamento sistema de cabeceira 
móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada 
sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; O 
ponto onde fica deitada a vítima deverá possuir colchão com 
espuma com densidade 33, revestido com tecido sintético na cor 
azul marinho, sem costuras, impermeável e lavável com produtos 
químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) 
alumínio. Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços 
o registro na ANVISA do equipamento acima descrito. 
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- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada 
sobre dois pés fixos, fixada no salão de atendimento próxima a 
cabeceira da maca. Cinto de segurança de 03 pontas. (Deverá 
ser anexado junto a proposta de preços o laudo Técnico de 
ensaio da poltrona do socorrista e cinto de segurança 03 pontas 
emitida por laboratório credenciado no INMETRO em nome da 
empresa que fará a transformação). O apoio das costas e cabeça 
deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. 
O assento e encosto deverão ser em espuma injetada, densidade 
de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super 
resistente impermeável na cor azul marinho. Assento do tipo 
anatômico, na altura da maca da vítima de forma que a fixação 
permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira 
da maca e a poltrona. 
 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: Do tipo veicular instalado 
no painel do veículo e com antena externa de comunicação. 
 
- ARMÁRIO: Conjunto modular de armários confeccionados em 
compensado de pinho naval revestido em fórmica texturizada 
interna e externamente de alto padrão de acabamento, todas as 
bordas deverão possuir proteção emborrachada para servir de 
proteção contra choques, os cantos deverão ser arredondados 
em perfis de alumínio de forma a evitar cortes no caso de choque. 
Todos os tampos além da proteção de borracha deverão possuir 
ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o 
deslocamento do veículo. Todas as gavetas e portas deverão ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos deverão 
ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas deverão ter limitações de abertura 
para impedir que sejam retiradas acidentalmente durante a 
utilização. Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a 
divisória deverão ser instalado um conjunto de armários, com 
cantos arredondados em perfis de alumínio estrutural, sendo um 
destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta 
deverá ser de fácil remoção, com engates rápidos, para permitir a 
substituição do cilindro, deverão ter janela para permitir o acesso 
e visibilidade para a válvula de oxigênio. A lateral deverá possuir 
bancada inferior com cantos arredondados em perfis de alumínio, 
com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à 
alocação de equipamentos e almotolias para fluídos e 
compartimento inferior com tampa, acesso pela porta lateral 
direita para guarda de materiais de uso da ambulância. Na parte 
superior desta bancada deverá ser instalado um armário aéreo 
com compartimentos e portas corrediças em acrílico transparente, 
lixeira na bancada tipo tulha, local para prancha de imobilização. 
 
 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, 
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escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de 
compensado naval, estruturado com perfil de alumínio extrusado 
de canto boleado, revestida de fórmica texturizada externa e 
internamente (não sendo aceito aglomerado ou MDF na 
construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo 
será montado um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa 
escamoteável do baú) e encosto lateral, confeccionados em 
espuma injetada, com revestimento em courvim de alta 
resistência na cor azul marinho, sendo que a espuma utilizada 
deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima 
de 30 kgf/m³. A tampa deste banco possuirá dois sistemas de 
dobradiça com mola para sustentar a tampa aberta, um em cada 
lateral. 
 
- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para 
cilindro de oxigênio de 3.5 M³, confeccionado com tubos de aço e 
pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo 
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, preso à 
carroceria do veículo através de parafusos e no reforço estrutural 
a ser instalado na carroceria. 
 
- UM CILINDRO DE OXIGÊNIO 3.5 m³ (20 l): Um cilindro de 3.5 
m³ para oxigênio, fixado no suporte acima descrito.  
 
- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação 
composto de manômetro ligado ao cilindro de oxigênio através de 
mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira 
qualidade com capacidade para até 250 libras de pressão, régua 
de oxigenação instalada na lateral esquerda e acoplada ao painel 
de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com 
máscara com as seguintes características: 
Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, 
graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de 
rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou 
material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de 
conexão confeccionada externamente em plástico ou similar e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, 
com sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema 
borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e 
tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída 
do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de 
tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio. 
Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de 
corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em 
policarbonato de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima 
de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem 
de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, 
com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo 
cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 
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Aspirador tipo Venturi, baseado no princípio Venturi. Frasco 
transparente com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de 
nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção 
desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do 
conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de 
borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para 
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e 
bóia de segurança normatizada pela ABNT, com alta capacidade 
de sucção. 
Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos 
cilindros á régua tripla fabricada em três camadas com nylon 
trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de 
abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção 
transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada 
e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito 
encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. A 
mangueira passa através de conduítes, embutidos na parede 
lateral do compartimento de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. 
Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com 
fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT, fixada 
em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação 
para manutenção. 
Conjunto portátil de oxigenação completa com cilindro de 0,6m³, 
fixado em suporte especial (SV97), deverá possuir manômetro, 
fluxometro, aspirador e máscara. 
 
- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e 
punhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento 
arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do 
teto do veículo. 
 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e 
sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com 
regulagem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 
 
- PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e confortável. 
Possui pegadores amplos para facilitar o uso de luvas. Design em 
ângulo para melhor acomodação do paciente. Feita em polietileno 
com ótima resistência ao impacto. Projetada para o transporte 
manual de vítimas de acidentes; Dimensionada para suportar 
vítimas com peso ate 180 kg; Rígida, leve e confortável; Deverá 
possuir pegadores amplos para facilitar o uso com luvas; Design 
em ângulo para melhor acomodação do paciente; Deverá possuir 
aberturas especificas para facilitar a imobilização da vítima; 
deverá possibilitar o resgate na água e em alturas; Produzida em 
polietileno com alta resistência a impactos; Cor: Amarelo. 
 

mailto:licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br
http://www.entreriosdosul.rs.gov.br/


 
 
 

6 
 

Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585 – CEP 99645-000 
Fone/Fax: (54) 3544 1088 - (54) 3544 1019 Skype: licitacao.ers 
licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br - www.entreriosdosul.rs.gov.br 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ENTRE RIOS DO SUL  

 

 
- SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: 
Sinalizador tipo barra linear, com módulos injetados em 
policarbonato na cor vermelha e lente inteiriça, com comprimento 
mínimo de 1000 mm, largura mínima de 250 mm e altura mínima 
de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto e na cabine do 
veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio 
extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula, resistente 
a impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto 
luminoso composto por diodos emissores de luz (led), na cor 
vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flaschs por minuto). 
O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de 
carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o 
veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário. Sinalizador acústico com amplificador 
de potência mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc. Este sinalizador 
acompanha o Laudo que atende as normas SAEJ575, contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, este deve ser 
apresentado junto com a proposta de preços bem como 
homologação da fabricante dos equipamentos de sinalização para 
a empresa que fará a instalação nos veículos declarando que a 
mesma é homologada de forma que seja mantida a garantia dos 
mesmos após a instalação. 
 
- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis luminárias 
embutidas no teto, com base estampada em alumínio, lâmpadas 
de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT.Deverá possuir duas luminárias com 
foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, com 
no mínimo 12 leds. 
 
- AR CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro 
com resistência a impactos e vibrações, cuja caixa deverá 
comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a 
demanda da temperatura referida, deverá fornecer uma potência 
de 30.000 BTU’s no compartimento traseiro (salão de 
atendimento) 
 
- VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 
exaustor/ventilador 12 volts no teto do veículo para circulação e 
renovação do ar no compartimento do paciente. 
 
- CALEFAÇÃO: Instalação de calefação (ar quente) na divisória, 
com saída para o compartimento traseiro. 
 
- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 
cm de altura na cor azul marinho, “AMBULÂNCIA” vazada, deverá 
ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 
55cm de altura. A inscrição “PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENTRE RIOS DO SUL-RS” na cor preta de 11cm de altura na 
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parte superior da escrita faixa de 4 cm. Na traseira deverão ser 
colocadas cruz da vida em azul de 55 cm de altura e uma faixa de 
20 cm de altura na cor azul marinho, na parte superior do veículo 
iniciando de uma porta até o final da outra porta com a inscrição 
“ambulância” vazada, caso necessite alterar o local da inscrição 
ambulância será colocado na parte inferior, sem precisar vazar. 
No capô frontal deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no 
tamanho de 12 cm de altura na letra em recorte de forma 
espelhada em azul marinho com curvatura de 5 cm para baixo, 
com uma faixa azul marinho de 6 cm na extremidade inferior do 
capo acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz em 
azul com borda cinza de 1 cm com 25 cm de altura centralizado 
com a “AMBULÂNCIA” e a parte superior do capo (se necessário 
transfere a cruz da vida frontal para cima do para brisa no 
tamanho de 30 cm). 
 

 

1.2 A aquisição dos veículos estão vinculados aos Termos de Compromissos 

Ambulâncias: Termo n°: 4306951712191636612 e termo nº 4306951712271719804, 

ambulâncias Tipo “A” com a finalidade de remoção básica de pacientes, com base na 

Portaria nº 2.048/GM/MS.  
 

1.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado junto ao Município de 
Entre Rios do Sul-RS, sem nenhum ônus adicional em até 15 (quinze dias) após a 
assinatura do contrato. 
 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

representantes credenciados a declaração de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação (modelo anexo I), e em envelopes distintos, devidamente fechados e 

rubricados nos fechos, as propostas comerciais e a documentação exigida para 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

 

2.1.1 O corpo dos envelopes deverão conter as seguintes informações: 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Pregão Presencial nº 018/2019 

Envelope "1" - Proposta Financeira 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ:       
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E-mail: 

Fone/fax 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Pregão Presencial nº 018/2019 

Envelope "2" - Documentação 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ:       

E-mail: 

FONE/FAX 

 

2.1.2 Quando as envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não 

seja o seu representante legal, deverão os mesmos estar de posse do 

Pregoeiro no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, sob 

pena de na participar da licitação. 

 

2.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início aos trabalhos do pregão. 

 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital, aquele que não se 

manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

 

3.1.1 Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de 

Licitações, não sendo aceitos por e-mail, fax e/ou outros. 

 

3.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública. 

 

3.3 As solicitações mencionadas nos subitens 3.2 poderão ser encaminhadas ao 

Setor de Licitações por e-mail (licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br) 

 

3.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
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3.5 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo 

serão recebidos como mero exercício do direito de petição.  

 

3.6 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que:  

4.1.1 atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à 

documentação constante deste instrumento e seus anexos, bem como, as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, 

Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas complementares, que 

disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente; 

 

4.1.2 as ME’S, EPP’S E/OU COOPERATIVAS que tenham auferido, no ano-

calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, ou seja, R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, desde que 

apresente no credenciamento, a documentação solicitada no subitem 5.1.1 deste 

edital, além de todos os outros documentos previstos neste edital; 

 

4.1.3 a ME, EPP E/OU COOPERATIVAS que pretender receber os benefícios 

previstos na LC 123/06 e suas alterações, deverão entregar juntamente com o 

credenciamento comprovação conforme subitem 5.1.1. 

 

4.1.4 a não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP E/OU 

COOPERATIVAS, na forma do estabelecido neste Edital, será caracterizado 

como renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios 

da LC 123/2006 e suas alterações aplicáveis ao presente certame;  

 

4.1.5 a responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos subitens 

anteriores, é única e exclusiva da licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo;  
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4.1.6 tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.  

 

4.2 Será vedada a participação de empresas quando:  

4.2.1 estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 

Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;  

 

4.2.2 reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 

4.2.3 em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou liquidação; 

 

4.2.4 enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93;  

  

4.2.5 estrangeiras que não funcionem no País.  

 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 

(um) representante legal, que será o único admitido a intervir em nome da mesma, 

devendo apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido 

de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 

ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente. 

 

5.1.1 Em se tratando de ME, EPP e/ou Cooperativas, deverá esta entregar no 

início da sessão declaração de que atende os requisitos para receber o 

tratamento diferenciado e os benefícios previstos na LC 123/06 e suas 

alterações, assinada pelo licitante. 

 

5.1.2 O documento de credenciamento deverá ser apresentado ao Pregoeiro 

no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes de proposta comercial 

e documentação de habilitação. 

 

5.2 Por credencial entendem-se: 

mailto:licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br
http://www.entreriosdosul.rs.gov.br/


 
 
 

11 
 

Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585 – CEP 99645-000 
Fone/Fax: (54) 3544 1088 - (54) 3544 1019 Skype: licitacao.ers 
licitacao@entreriosdosul.rs.gov.br - www.entreriosdosul.rs.gov.br 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ENTRE RIOS DO SUL  

 

 
a) habilitação do representante, mediante instrumento público de 

procuração, preferencialmente, ou instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas de lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 

acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se 

verifique ter poderes para a outorga; 

 

b) caso seja sócio ou titular da empresa, documentos que comprovem sua 

capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

(Contrato Social ou Estatuto). 

 

5.2.1 As credenciais serão apresentadas em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde 

que seja exibido o original, ou por publicações em órgãos da Imprensa Oficial, 

e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que, se julgar necessário, 

verificará a sua autenticidade e veracidade. 

 

5.2.2 A não-apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou 

ausência do representante, não importará na desclassificação da proposta no 

presente certame, contudo, ele não poderá apresentar lances verbais, e nem 

fazer qualquer manifestação em nome da licitante na sessão do Pregão. 

 

5.3 A proponente deverá apresentar declaração que atende o edital e seus anexos, 

para fins de cumprimento do previsto no artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17 

de Julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, Anexo – V. 

 

 

6. DA PROPOSTA – ENVELOPE N.º 1: 
 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 

identificado como Envelope nº 1 – Proposta Financeira. 

6.2. A proposta para os itens licitados deverá ser apresentada em 01 (uma) via 

datilografada/digitada, com a indicação do preço unitário e total dos objetos licitados, 
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devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras 

informações de livre disposição, o seguinte: 

a) Razão social, CNPJ e endereço completo da sede da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto conforme item I deste edital; 

c) A unidade da Federação em que será emitida a Nota Fiscal deverá ser da sede da 

empresa, constante no contrato social ou do Certificado de Registro Cadastral: 

d) Deverá ser computado no preço todos os tributos e encargos incidentes sobre os 

produtos e serviços a serem fornecidos; 

e) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos a contar da abertura do certame; 

f) A proposta comercial deverá ser apresentada, em moeda corrente nacional, 

sendo consideradas apenas as duas primeiras casas decimais. 

g) Declaração de que no preço, com desconto, proposto encontram-se incluídos 

todos os tributos, impostos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente 

licitação. 

6.3. O valor máximo pago pelo Município por cada transformação licitada será 

de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 

6.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 

reflitam a variação dos custos. 

6.5. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 

licitantes proponentes às condições deste edital. 
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6.6. Ficam vedadas, salvo autorização do licitante: 

a) A subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 

b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N.º 2: 

7.1 A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

7.1.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

alterações posteriores, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis 

acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cédula de identidades dos diretores;  

 

 

7.1.2 Regularidade Fiscal e outros: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 

(DIC) ou Municipal (Alvará Municipal ou declaração), se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado; com data de 

emissão não superior a 06(seis) meses, contados da data da 

abertura da presente licitação, salvo se contiverem prazo 

expresso no corpo das respectivas certidões; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ; 

 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda 

Estadual da Jurisdição fiscal do estabelecimento da licitante; 

 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento da licitante; 

 

f) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT (Lei 

12.440/2011); 

 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 

distribuidor do foro da comarca da sede da empresa interessada, 

emitida a menos de 30(trinta) dias da data de abertura desta 

licitação; 

 

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999. Anexo - II; 

 

7.1.3 Qualificação Técnica: 
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a)  Comprovantes de capacidade técnica da empresa que fará a  

transformação do veículo, a serem emitidos pelo DENATRAN 

e CREA; 

 

b) Registro capacitação técnico-profissional: comprovação do 

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) (CREA 

PESSOA FISICA); 

 

c) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida 

pelo DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo 

ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo 

furgão em ambulância. 

 

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser autenticados por servidor 

desta Prefeitura Municipal de Entre Rios do Sul, até um dia antes a abertura do 

certame, não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista 

que a veracidade das mesmas é verificada on-line. 

 

7.3 Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social/registro comercial, cédula de 

identidade dos diretores, sejam apresentados/entregues por ocasião do 

credenciamento (Item 5.2), o licitante estará dispensado de acostá-lo no presente 

envelope conforme constam no item 7. 

 

7.4 Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na sessão do 

Pregão, para autenticação por servidor do Setor de Licitações. 
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

8.1 Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à 

Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro de posse da documentação exigida neste 

edital procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificando a 

aceitabilidade quanto ao objeto, classificando o autor da proposta de menor preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço.  

8.1.1 As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado no 

Edital terão as suas propostas desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances.  

 

8.2 Quando não forem verificadas no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem 8.1, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subseqüentes a de menor preço, até o máximo de 3 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos na 

proposta escrita. 

 

8.3 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas a apresentarem 

lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, e as demais em 

ordem decrescente de preço. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, 

não havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio.  

 

8.4 Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

8.4.1 Os lances serão pelo PREÇO POR ITEM.  

 

8.5 Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após 

abertos os envelopes n.º 1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

 

8.6 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

8.7 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração.  
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8.7.1 Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do 

Edital e seu preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 

aceita, podendo o Pregoeiro negociar para que seja obtido o preço melhor.  

 

8.8 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, §2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as ME, 

EPP E/OU COOPERATIVAS que atenderem ao disposto no item 4 deste Edital. 

 

8.8.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela ME, EPP E/OU COOPERATIVAS, sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

8.8.2 Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A ME, EPP E/OU COOPERATIVAS, detentora da proposta de menor valor, 

poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

considerada vencedora do certame. 

 

b) Caso a ME, EPP E/OU COOPERATIVAS, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do item 8.8.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea “a” deste item. 

 

8.9 Caso nenhuma ME, EPP E/OU COOPERATIVAS, satisfizer as exigências do item 

8.8.2 deste Edital, será considerado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

 

8.10 O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor tiver sido apresentada por ME, EPP E/OU COOPERATIVAS. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

 

9.2 Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias. 

 

9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, à licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s) do certame.  

 

9.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o item.  

 

9.5 Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

9.6 Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 

exame e rúbrica.  

 

9.7 A ME, EPP E/OU COOPERATIVAS que atenderem ao item 4 deste Edital, que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada 

como vencedora do certame. 

 

9.8 O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 

interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 
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9.9 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.7, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.10 O benefício de que trata o item 9.7 não eximirá a ME, EPP E/OU 

COOPERATIVAS, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição. 

 

9.11 Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 

vencedor. 

 

9.12 O licitante que não atender o disposto no item anterior, estará sujeito a 

desclassificação do item proposto. 

 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1 Após declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 

suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente. 

 

10.1.1 As razões recursais deverão ser entregues por escrito, no Setor de 

Licitações desta Prefeitura, localizada na Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585, ao 

Pregoeiro ou servidor do setor, o qual irá registrar a data e horário de sua 

entrega, respeitando o horário de funcionamento, ficando assim acondicionado 

o seu recebimento até as 17h00min do último dia do prazo do item anterior. 

 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 

 

10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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10.4 A manifestação do recurso deverá ser feita na própria sessão do Pregão, e, se 

oral, será reduzida a termo em ata. 

 

10.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará a licitação ao vencedor e homologará o 

procedimento. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

10.8 Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda 

do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão 

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a 

presença de todas as licitantes, sob pena de desclassificação da proposta e 

decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos. 

 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 

sempre que não houver recurso. 

 

11.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação 

nos termos do Decreto Municipal nº. 2.222/12 e artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 

 

11.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pelo Pregoeiro. 

 

 

12. DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO  

12.1. A despesa deverá ocorrer à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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06.02 449052000000 1.088 Aquisição de Veículos Para a Saúde 

 

12.2 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
serviços contratados. 
 

12.3 Os pagamentos serão feitos em moeda nacional, com emissão de Nota Fiscal 

pela CONTRATADA, com as cautelas e formalidades preconizadas pelos artigos 73 e 

74 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. As notas fiscais a serem entregues, deverão 

informar o número de empenho, descrição conforme empenho, número do processo 

de licitação, e, dados bancários para realização do pagamento ao fornecedor. 

 

12.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

12.5 Haverá retenção nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse 

dos percentuais ao INSS e entrega da respectiva guia de recolhimento ao Contratado, 

assim como, quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte e 

ISSQN, conforme legislação pertinente. 

 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

O prazo de vigência do contrato será enquanto durar o prazo de garantia, que será 
aceito de no mínimo de 12(doze) meses, a contar da entrega dos serviços 
contratados. 
 

 

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO E CONTRATANTE 

 

14.1 Assumir todos os custos como: frete, tributos e outros necessários para a 
entrega dos serviços licitados. 
 

14.1.1Cumprir todas as condições constantes no Edital de Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº. 018/2019. 
 
14.2 O município será responsável: 
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14.2.1 Pela fiscalização desde a entrega até o recebimento definitivo dos 

serviços licitados. 
 
14.2.2 Pela fiscalização da nota fiscal dos serviços de transformação, que 

somente será empenhada mediante o visto de conferência de entrega dos mesmos 
por preposto da municipalidade. 
 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido 

na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei 8.666/93. 

 

15.1 Caso a empresa vencedora descumpra as obrigações assumidas no presente 

contratado, sem motivo justificado, será aplicado, isolado ou cumulativamente: 

 

a) advertência, por escrito: 

 

b) multa sobre o valor global da contratação: 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

15.1.1 Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades 

passíveis de saneamento notificará a Contratada para, em prazo determinado, 

proceder às correções necessárias. Se, findo o prazo estabelecido pela 

fiscalização, as irregularidades não forem sanadas, será considerado a 

inadimplência contratual. 

 

15.1.2 A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as 

sanções de que trata o subitem 15.1, sem prejuízo da aplicação do contido no 

subitem 15.2. 
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15.1.3 A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a 

inadimplência ou irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete 

consequências de pequena monta. 

 

15.1.4 Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o 

contrato, podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

contrato. 

 

15.1.5. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

15.1.6 No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 

transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que 

apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar 

ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em 

Edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

 

15.1.7 Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será 

aplicada ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

15.2. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 

15.1. 
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15.3. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento 

contratual será precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

 

16. CONTRATO 

 

16.1 Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Saúde, convocará no prazo 

de até 05(cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para 

assinatura do contrato, sob pena de decair no direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

16.2 Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições 

estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a 

revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

 

17. RESCISÃO 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta.  

 

18.2 A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
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18.3 A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 

a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.4 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao 

procedimento licitatório serão prestados no setor de licitações deste município, 

situado na AV. Danilo Arlindo Lorenzi, 585, Entre Rios do Sul/RS, através do e-mail 

licitacao@entreriosodosul.rs.gov.br, ou pelo telefone (54) 3544-1088. 

 

18.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

18.6 É vedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato. 

 

18.7 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Entre Rios do Sul/RS, na 

data marcada, a reunião realizar-se à no primeiro dia útil subseqüente na mesma 

hora e local. 

 

18.8 O Município de Entre Rios do Sul/RS se reserva ao direito de anular ou revogar 

a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 

espécie. 

 

18.9 Para dirimir, na esfera judicial as questões oriundas do presente edital será 

competente o Foro de São Valentim-RS. 

 

18.10 Integram este edital os seguintes anexos: 

 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação - Anexo I; 

b) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º Constituição 

Federal - Anexo II; 

c) Minuta do Contrato - Anexo III; 
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Entre Rios do Sul/RS, 08 de julho de 2019. 

 

 

Cleonice Anibaletto dos Santos   JAIRO PAULO LAYTER 

Pregoeiro(a) Oficial(a)     Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 

ENTRE RIOS DO SUL/RS 

 

_____________________________ inscrito no CNPJ nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº _____________ e 

do CPF nº ____________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado 

para o cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 018/2019. 

 

 Local e data_________________________________ 

 

 

      Assinatura e carimbo  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 

ENTRE RIOS DO SUL/RS 

___________________________________________________________________, 

(razão social da empresa) CNPJ n° ___________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

___________________________________________________ portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ______________________, CPF n° 

__________________________, sediada____________________________ 

 (Endereço Completo. 

 

DECLARA que: 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º8.666/93, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que ateste o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

_________________, de _______________ de 2019. 

 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NºXXXXX/2019.  
 

 
Termo de contrato que entre si fazem o 
Município de Entre Rios do Sul e a 
empresa XXXXXXXXXXXX, tendo como 
objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

                       Pelo presente termo de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ENTRE 

RIOS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

92.453.927/0001-03, com sede na Av Danilo Arlindo Lorenzi, 585, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal JAIRO PAULO LEYTER, brasileiro, casado, 

gerente administrativo, portador da Carteira de Identidade n° 8058402374 – SSP RS, 

CPF n°532.179.770-68, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 89, neste 

município, doravante denominado de “CONTRATANTE”, e, de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ NºXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na XXXXXXXXXXX, XXX, XXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo XXXXXXXXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade nº XXXXXXXXXX e CPF nºXXXXXXXXXXXXXX residente e 

domiciliado No endereço supra citado acima, doravante denominado  

“CONTRATADA”,  com base no Edital de Licitação Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, nº. 018/2019, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e do Decreto Municipal nº 2.222/12 de 17 de abril de 2012, com 

aplicação subsidiária a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123/06 e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, firmam o presente contrato, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA.OBJETO 
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1.1 Transformação de 2(dois) veículos, furgões Sprinter 415, 10,5m³ da Mercedez 

Bens, em AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO A, da Secretaria Municipal de 

Saúde com as seguintes características:  

 

Item Qtde Un Descrição 
 

01 02 Un Transformação de veículo tipo furgão com ar condicionado original de fábrica 
na cabine em AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO BÁSICA TIPO A seguindo as 
portarias acima descritas e a NBR 14561que trata das normas técnicas para 
a montagem de VEICULOS PARA ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
MÉDICAS E RESGATE. 
 
- REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas com isolamento termo 
acústico e deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 
Dessa forma o revestimento interno do teto e laterais deverá ser em chapas 
brancas de fibra de vidro inteiriças e sem emendas, laminadas em moldes já 
com o formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis 
de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções das chapas do 
teto e laterais com cola poliuretana de uso da indústria automotiva própria 
para tal finalidade. 
 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho deverá ser revestido em manta 
vinílica, com película de poliuretano ultra resistente, monolítico (anti-
bactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, 
atendendo as normas de flambabilidade antiescorregadio com resistência 
solar, resistência química e resistência térmica O material do revestimento do 
assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento, devendo ser instalado sobre piso de madeira compensado 
naval, com aproximadamente 10 mm de espessura, ou sobre material de 
mesma resistência ou superior que o compensado naval, de mesma 
durabilidade ou superior que o compensado naval. 
 
- JANELAS: Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio 
na porta lateral com vidros temperados e película opaca com três faixas de 
01 cm a fim de permitir a visibilidade. 
 
-DIVISÃO DE CABINE/COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Deverá ser feita 
um a abertura com passagem livre entre a cabine e o salão de atendimento 
com passagem livre de 550 mm. 
 
- MACA RETRÁTIL: Deverá ter no mínimo dois anos de garantia, 
confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por punhos, e 
sistema automático antiqueda, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. 
Peso máximo da maca de 34 kg e deverá suportar vítimas de até 180 kg. A 
maca deverá possuir cintos de segurança com sistema de engate rápido 
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(mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e da maca 
rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Deverá 
possuir equipamento sistema de cabeceira móvel com posições que variam 
de 0º a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo 
duas com freio; O ponto onde fica deitada a vítima deverá possuir colchão 
com espuma com densidade 33, revestido com tecido sintético na cor azul 
marinho, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e que 
seja apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado 
junto com a proposta de preços o registro na ANVISA do equipamento acima 
descrito. 
 
- POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo anatômica afixada sobre dois 
pés fixos, fixada no salão de atendimento próxima a cabeceira da maca. 
Cinto de segurança de 03 pontas. (Deverá ser anexado junto a proposta de 
preços o laudo Técnico de ensaio da poltrona do socorrista e cinto de 
segurança 03 pontas emitida por laboratório credenciado no INMETRO em 
nome da empresa que fará a transformação). O apoio das costas e cabeça 
deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. 
O assento e encosto deverão ser em espuma injetada, densidade de no 
mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super resistente 
impermeável na cor azul marinho. Assento do tipo anatômico, na altura da 
maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do 
socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona. 
 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: Do tipo veicular instalado no painel 
do veículo e com antena externa de comunicação. 
 
- ARMÁRIO: Conjunto modular de armários confeccionados em compensado 
de pinho naval revestido em fórmica texturizada interna e externamente de 
alto padrão de acabamento, todas as bordas deverão possuir proteção 
emborrachada para servir de proteção contra choques, os cantos deverão ser 
arredondados em perfis de alumínio de forma a evitar cortes no caso de 
choque. Todos os tampos além da proteção de borracha deverão possuir 
ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o deslocamento do 
veículo. Todas as gavetas e portas deverão ser dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do 
veículo. Os trincos deverão ser de fácil acionamento, possibilitando sua 
abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas deverão ter limitações 
de abertura para impedir que sejam retiradas acidentalmente durante a 
utilização. Na lateral esquerda entre a traseira do veículo e a divisória 
deverão ser instalado um conjunto de armários, com cantos arredondados 
em perfis de alumínio estrutural, sendo um destes para alocação de cilindro 
de oxigênio e suporte, a porta deverá ser de fácil remoção, com engates 
rápidos, para permitir a substituição do cilindro, deverão ter janela para 
permitir o acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. A lateral deverá 
possuir bancada inferior com cantos arredondados em perfis de alumínio, 
com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação à alocação 
de equipamentos e almotolias para fluídos e compartimento inferior com 
tampa, acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da 
ambulância. Na parte superior desta bancada deverá ser instalado um 
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armário aéreo com compartimentos e portas corrediças em acrílico 
transparente, lixeira na bancada tipo tulha, local para prancha de 
imobilização. 
 
- BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um banco lateral, escamoteável, tipo 
baú, confeccionado em madeira de compensado naval, estruturado com perfil 
de alumínio extrusado de canto boleado, revestida de fórmica texturizada 
externa e internamente (não sendo aceito aglomerado ou MDF na 
construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado 
um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e 
encosto lateral, confeccionados em espuma injetada, com revestimento em 
courvim de alta resistência na cor azul marinho, sendo que a espuma 
utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima 
de 30 kgf/m³. A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com 
mola para sustentar a tampa aberta, um em cada lateral. 
 
- SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: Suporte para cilindro de 
oxigênio de 3.5 M³, confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, 
com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, preso à carroceria do veículo através de parafusos e no 
reforço estrutural a ser instalado na carroceria. 
 
- UM CILINDRO DE OXIGÊNIO 3.5 m³ (20 l): Um cilindro de 3.5 m³ para 
oxigênio, fixado no suporte acima descrito.  
 
- EQUIPAMENTOS DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação composto de 
manômetro ligado ao cilindro de oxigênio através de mangueira desenvolvida 
em nylon trançado, de primeira qualidade com capacidade para até 250 libras 
de pressão, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda e acoplada ao 
painel de comando, com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com 
máscara com as seguintes características: 
Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou 
similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir 
uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em 
plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. 
Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema 
de selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) 
composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou 
similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou 
similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do 
oxigênio. Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de 
corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato de 
cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão 
de 3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca 
de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala 
com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 
Aspirador tipo Venturi, baseado no princípio Venturi. Frasco transparente 
com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra 
de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por 
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agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-
ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para 
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de 
segurança normatizada pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 
Mangueira para oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua 
tripla fabricada em três camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. 
Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas 
pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, 
vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de 
conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente 
em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de 
selagem para evitar vazamentos. A mangueira passa através de conduítes, 
embutidos na parede lateral do compartimento de atendimento, para evitar 
que sejam danificadas e para facilitar a substituição e manutenção. 
Régua tripla composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 
automático, roscas e padrões conforme ABNT, fixada em painel removível 
para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. 
Conjunto portátil de oxigenação completa com cilindro de 0,6m³, fixado em 
suporte especial (SV97), deverá possuir manômetro, fluxometro, aspirador e 
máscara. 
 
- CORRIMÃO: Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de 
plástico injetado e ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, 
instalado na parte central do teto do veículo. 
 
- SUPORTE PARA SORO E SANGUE: Um suporte para soro e sangue, 
confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de 
posição e cintas de velcro para fixação dos frascos. 
 
- PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve e confortável. 
Possui pegadores amplos para facilitar o uso de luvas. Design em ângulo 
para melhor acomodação do paciente. Feita em polietileno com ótima 
resistência ao impacto. Projetada para o transporte manual de vítimas de 
acidentes; Dimensionada para suportar vítimas com peso ate 180 kg; Rígida, 
leve e confortável; Deverá possuir pegadores amplos para facilitar o uso com 
luvas; Design em ângulo para melhor acomodação do paciente; Deverá 
possuir aberturas especificas para facilitar a imobilização da vítima; deverá 
possibilitar o resgate na água e em alturas; Produzida em polietileno com alta 
resistência a impactos; Cor: Amarelo. 
 
- SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador 
tipo barra linear, com módulos injetados em policarbonato na cor vermelha e 
lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1000 mm, largura mínima de 250 
mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto e na 
cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio 
extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula, resistente a impactos 
e descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por diodos 
emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 
flaschs por minuto). O equipamento deverá possuir sistema de 
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando 
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o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se 
necessário. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 
W RMS @ 13,8 Vcc. Este sinalizador acompanha o Laudo que atende as 
normas SAEJ575, contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação, 
este deve ser apresentado junto com a proposta de preços bem como 
homologação da fabricante dos equipamentos de sinalização para a empresa 
que fará a instalação nos veículos declarando que a mesma é homologada 
de forma que seja mantida a garantia dos mesmos após a instalação. 
 
- ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis luminárias embutidas no teto, 
com base estampada em alumínio, lâmpadas de LED, com no mínimo 50 
led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.Deverá possuir duas 
luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, 
com no mínimo 12 leds. 
 
- AR CONDICIONADO: Caixa evaporadora no ambiente traseiro com 
resistência a impactos e vibrações, cuja caixa deverá comportar um núcleo 
de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura referida, 
deverá fornecer uma potência de 30.000 BTU’s no compartimento traseiro 
(salão de atendimento) 
 
- VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 exaustor/ventilador 12 volts 
no teto do veículo para circulação e renovação do ar no compartimento do 
paciente. 
 
- CALEFAÇÃO: Instalação de calefação (ar quente) na divisória, com saída 
para o compartimento traseiro. 
 
- GRAFISMO EXTERNO: Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de 
altura na cor azul marinho, “AMBULÂNCIA” vazada, deverá ter uma cruz da 
vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. A inscrição 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO SUL-RS” na cor preta de 
11cm de altura na parte superior da escrita faixa de 4 cm. Na traseira 
deverão ser colocadas cruz da vida em azul de 55 cm de altura e uma faixa 
de 20 cm de altura na cor azul marinho, na parte superior do veículo iniciando 
de uma porta até o final da outra porta com a inscrição “ambulância” vazada, 
caso necessite alterar o local da inscrição ambulância será colocado na parte 
inferior, sem precisar vazar. No capô frontal deverá ser colocado o letreiro 
“ambulância” no tamanho de 12 cm de altura na letra em recorte de forma 
espelhada em azul marinho com curvatura de 5 cm para baixo, com uma 
faixa azul marinho de 6 cm na extremidade inferior do capo acompanhando a 
curvatura do mesmo e com uma cruz em azul com borda cinza de 1 cm com 
25 cm de altura centralizado com a “AMBULÂNCIA” e a parte superior do 
capo (se necessário transfere a cruz da vida frontal para cima do para brisa 
no tamanho de 30 cm). 
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1.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado junto ao Município de 
Entre Rios do Sul-RS, sem nenhum ônus adicional em até 15 (quinze dias) após a 
assinatura do contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. FORMA DE ENTREGA DOS VEÍCULOS.  
A empresa contratada deverá entregar os veículos licitados no prazo de até 
60(sessenta) dias, contados a partir da homologação do processo licitatório e 
assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será enquanto durar o prazo de garantia, que será 
aceito de no mínimo de 12(doze) meses, a contar da entrega dos serviços licitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO. 
O valor pago será de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos serviços 
contratados. 
O pagamento dar-se-à mediante apresentação de NOTA FISCAL eletrônica solicitada 
pela Administração Pública Municipal na qual deverá conter: 
a) Número da Licitação; 
b) Número do contrato (quando for o caso); 
c) Identificar valor do INSS, ISS e Imposto de Renda (quando for o caso). 
 
Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da 
lei que regula a matéria. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
CLÁUSULA QUINTA. DAS DESPESAS 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
06.02 449052000000 1.088 Aquisição de Veículos Para a Saúde 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA.  
Assumir todos os custos como: frete, tributos e outros necessários para a entrega dos 
serviços licitados. 
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Cumprir todas as condições constantes no Edital de Licitação Modalidade Pregão 
Presencial nº. 018/2019. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO.         
O município será responsável: 
Pela fiscalização desde a entrega até o recebimento definitivo dos veículos. 
Pela fiscalização da nota fiscal de entrega dos veículos, que somente será 
empenhada mediante o visto de conferência de entrega dos mesmos por preposto da 
municipalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido 

na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei 8.666/93. 

 

8.1 Caso a empresa vencedora descumpra as obrigações assumidas no presente 

contratado, sem motivo justificado, será aplicado, isolado ou cumulativamente: 

 

a) advertência, por escrito: 

 

b) multa sobre o valor global da contratação: 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

8.1.1 Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades 

passíveis de saneamento notificará a Contratada para, em prazo determinado, 

proceder às correções necessárias. Se, findo o prazo estabelecido pela 

fiscalização, as irregularidades não forem sanadas, será considerado a 

inadimplência contratual. 

 

8.1.2 A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as 

sanções de que trata o subitem 8.1, sem prejuízo da aplicação do contido no 

subitem 8.2. 
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8.1.3 A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência 

ou irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de 

pequena monta. 

 

8.1.4 Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o 

contrato, podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

contrato. 

 

8.1.5. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

 

8.1.6 No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 

transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que 

apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar 

ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em 

Edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

 

8.1.7 Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada 

ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

8.2. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 

8.1. 
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8.3. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual 

será precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla 

defesa e o contraditório. 

 

 
CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO E OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL. 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial; 
9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
9.3 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

9.3.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
I    - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

           II   - o atraso injustificado no início dos serviços;             
           III - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
           IV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
          V - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
9.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - REGIME JURÍDICO.  
O presente contrato reger-se-á pelas disposições das Leis xxxxxxx, Decreto Municipal 
nºxxxxxxxx, LC 123/06 e suas alterações e Código Civil. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS.  
Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a este 
contrato será formalizada por escrito em 02(duas) vias, uma das quais visadas pelo 
destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ENTRE RIOS DO SUL  

 

 
A fiscalização e o controle por parte do MUNICÍPIO, não implicarão em qualquer 
responsabilidade por parte deste, nem exoneração a CONTRATADA do fiel e real 
cumprimento de qualquer responsabilidade aqui assumida. 
 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária específica. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Ficam fazendo partes integrantes do presente, as cláusulas fixadas na licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº. 018/2019. 
 
As alterações contratuais deverão obedecer ao que prescreve a Lei 8.666/93 e 
alterações. 
 
Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado ao contratante o direito de 
compensar o valor em eventuais créditos da contratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO DE ELEIÇÃO. 
Para dirimirem eventuais dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento, 
elegem o foro que à época jurisdicionar o Município de São Valentim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS. 
Assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento de contrato em três vias 
de igual teor e forma, elaborado em 03 (três) vias, o que fazem em presença das 
testemunhas abaixo, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 

     Entre Rios do Sul RS,  XXXXXXXXXX 2019. 
 
  
JAIRO PAULO LEYTER                              
Prefeito Municipal                              Representante Legal 
CONTRATANTE                    CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ____________________________           2 ___________________________ 
NOME:           NOME:  
CPF:                                                            CPF:  
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